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I~stndo de Mato-Grotlso (', t 

Lei nO 252 

, , . 
d. 16 de agôsto de 1949. 

Eleva para Cr $ 400,00 a função 
gratificada de Rádio Telegrafis 
ta do Gabinete do Govêrno. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo la - Fica elevada para Cr $ 400,00,8 par 

tir de 12 de janeiro de 1 950, a função gratificada de Rádio Tel~ 
grafista do Gabinete do Govêrno. 

trário. 
Artigo 2º - Revogam-se 85 disposições em CO!! 

Palncio Alencastro, em Cuiabá, 16 de agôsto de 
1 949, 1289 da Independência e 61º da República. 

106 
,IMPL 
AL 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




